
Proc. Administrativo 5.316/2024

De: Maria P. - SEMEC-ME

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 28/05/2024 às 10:38:00

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMEC, SEMFIP -CONT, SEMEC-ME

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALORES

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Nº Processo Licitatório*: 

6183/2023

ARP ou Contrato*: 

227/2023

Objeto do contrato/ata*: 

Aquisição parcelada de leite pasteurizado integral para merenda escolar

Nome/Razão social do contratado*: 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

CPF/CNPJ*: 

75.900.183/0001-09

Percentual reajuste*: 

20,95%

Valor do reajuste (R$)*: 

8.750,00

Valor Global Contrato(R$)*: 

158.750,00

Justificativa*: 

Justifica-se o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços em questão para

atendimento da cláusula décima primeira da Ata, pois, mediante pesquisa de mercado local, foi constatada a alteração no

valor unitário do litro do leite pasteurizado integral, conforme documentos apresentados, de forma que o preço constante na
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Ata se tornou menor ao preço médio de mercado. Pretende-se reequilibrar o preço unitário do item de R$6,00 para R$ 6,35. 

 

_

Maria Isabel de Paiva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

6_alt_contrato_social.pdf
CERTIDAO_NEGATIVAESTADUAL.pdf
DECLARACAO_DE_NAO_EMPREGO_DE_MENORES.pdf
DECLARACAO_DE_NAO_NEPOTISMO.pdf
DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS.pdf
FEDERAL.pdf
FGTS.pdf
MANIFESTACAO_DO_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf
MAPA_COMPARATIVO_DE_VALORES_LEITE.pdf
MUNICIPAL.pdf
NOTA_2023.pdf
NOTA_2024.pdf
ORCAMENTOS.pdf
PEDIDO_DE_REAJUSTE.pdf
REEQUILIBRIO_LEITE_2023_1.pdf
TRABALHISTA.pdf
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DENIZ ANDREY BRAZ BIASI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038983, expedida em 23/06/2008, 

inscrito no CPF n° 91758475900, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

91758475900 038983

Página 10 de 10

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

DENIZ ANDREY BRAZ BIASI

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2021 14:36 SOB Nº 20215643437. 
PROTOCOLO: 215643437 DE 31/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106472168. CNPJ DA SEDE: 75900183000109. 
NIRE: 41207631976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/08/2021. 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033602636-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09

Nome: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 24/09/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (27/05/2024 11:04:10)
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 SUPERMERCADO CASA VENCEDORA 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA 
Avenida Brasil nº 550, Centro, CEP: 85.440-000 – Ubiratã – Pr. 

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97 

 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial n°. 

152/2017, junto ao Município de Ubiratã, que a empresa SUPERMERCADO CASA 

VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.900.183/0001-09, Endereço Avenida 

Brasil, nº550, Centro, Ubiratã-Paraná, não possui em seu quadro permanente, 

profissionais menores de dezoito anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos 

ou insalubres ou menores de dezesseis anos desempenhando quaisquer trabalhos, 

salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 
Ubiratã – PR, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
_____________________________________ 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA 
Nome: Vilson Roberto Hespanhol 
CPF: 669.987.949-91 
RG: 4.852.183-5 SSP-PR 
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SUPERMERCADO CASA 

VENCEDORA 

LTDA:75900183000109

Assinado de forma digital por 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA 

LTDA:75900183000109 

Dados: 2024.02.09 17:13:05 -03'00'
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 SUPERMERCADO CASA VENCEDORA 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA 
Avenida Brasil nº 550, Centro, CEP: 85.440-000 – Ubiratã – Pr. 

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09 - Inscrição Estadual: 81200468-97 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO 
 
 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.900.183/0001-09, por intermédio de seu representante legal o Sr. Vilson Roberto 

Hespanhol, portador da Carteira de Identidade nº 4.852.183-5 SSP-PR e do CPF nº 

669.987.949-91, DECLARA sob as penas da lei, que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 

de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
Ubiratã – PR, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
_____________________________________ 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA 
Nome: Vilson Roberto Hespanhol 
CPF: 669.987.949-91 
RG: 4.852.183-5 SSP-PR 
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SUPERMERCADO CASA 

VENCEDORA 

LTDA:75900183000109

Assinado de forma digital por 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA 

LTDA:75900183000109 

Dados: 2024.02.09 17:12:36 -03'00'
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  ELCIA GODINHO DE MORAES DA SILVA,  Secretária  da Educação e

Cultura do Município de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins,

que a(s) despesa(s) resultantes da requisição de pedido de Reequilíbrio do

processo 6183/2023 ,  pregão 109/2023 ,  ata de registro de preço 227/2023

tem perfeita  adequação  orçamentária  e  financeira  com a  Lei  Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e

o Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã PR, 27 de maio de 2024.

ELCIA GODINHO DE MORAES DA SILVA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
CNPJ: 75.900.183/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:07:45 do dia 27/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2024.
Código de controle da certidão: 4160.84D6.61BB.826E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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   RELATÓRIO     PARA     FISCALIZAÇÃO     DE     CONTRATOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO (A)

CONTRATO         ADMINISTRATIVO         Nº6183/2023  

Objeto: Aquisição parcelada de leite pasteurizado integral para merenda escolar

Vigência:12/09/2023 À 12/09/2024

Contratado(a): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

CNPJ/MF: 75.900.183/0001-09                                            CPF/MF:

DADOS DO FISCAL DESIGNADO
Nome:Maria Isabel de Paiva

Cargo:Auxiliar Administrativo                               Lotação: Secretaria de Educação

Ato de designação:

A partir de:                  /              /

DADOS DA FISCALIZAÇÃO
Período fiscalizado: de 12/09/2023 À 12/09/2024

LISTA DE VERIFICAÇÕES
CUMPRIU

OCORRÊNCIAS SIM NÃO

1. Cumpriu as obrigações contratuais mensais x

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x
3. Entregou documentos a que estava obrigado x
4. Elaborou e encaminhou relatório mensal de atividades x
5. Prestou serviço com a qualidade esperada x
6. Informou ou comunicou situações a que estava Obrigado x
7. Realizou diligências necessárias x
Observações sobre as ocorrências:

CUMPRIMENTO DO CONTRATO
Declaro  que  foram  cumpridas  todas  as  condições  do  contrato  e  do  edital  e  os  serviços,
atenderam as exígencias básicas da legislação, Manteve a regularidade fiscal e trabalhista

              Assinatura do fiscal
Ubiratã-PR, 27 de maio de 2024
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SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA  ATA: 227/2023 PROCESSO: 6183/2023  PREGÃO 109/2023

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  PARA CONCESSÃO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Nº DO
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR
DA ATA

CUSTO DO
ITEM À

EPOCA DA
ATA

PORCENTAGEM
DE LUCRO

VALOR DE
REAJUSTE

PRETENDIDO

CUSTO
ATUAL

PORCENTAGEM DE
LUCRO COM REAJUSTE

MÉDIA DE VALOR DA
PESQUISA DE  MERCADO

VALOR AUTORIZADO
DE REAJUSTE

07 Leite pasteurizado integral, produto de origem
animal (vaca) destinado ao consumo humano

direto na forma fluida, submetido a tratamento
térmico na faixa de temperatura de 72 a 75°C
durante 15 a 20 segundos. De aspecto líquido,
cor branca sem odores e sabores estranhos ao

produto. O envase deve ser com materiais
adequados para as condições de

armazenamento e que garantam a
hermeticidade da embalagem e proteção

apropriada contra a contaminação. Deverá
apresentar a especificação leite pasteurizado

integral no rótulo do produto, selo de inspeção
sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de

validade, em pacotes de polietileno de 1 litro.
Validade de 2 a 5 dias após a data da entrega

do produto.

R$ 6,00 R$ 4,90 22,44% R$ 6,35 5,25 20,95% R$6,64 R$6,35
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                                             /
                                         3503 2024 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......:  SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA         
    CPF/CNPJ..:  75.900.183/0001-09 
    FINALIDADE:  Fins Diversos                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE
  INSCRIÇÃO  NA DIVIDA  ATIVA, REGISTROS  CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS E
  TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS  QUE  O  IMÓVEL COM O CADASTRO
  ACIMA  INFORMADO,  POSSUI  DÉBITOS PENDENTES  E  "NÃO  VENCIDOS" ,
  COM  A FAZENDA MUNICIPAL,  ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO
  O  DIREITO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL  EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS
  PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .
 
 
 
  VALIDADE:    26/06/2024 
 
 
  OBS:  Essa certidão  foi emitida pelo Portal  do Cidadão  de
  Ubiratã - PR, deverá ser validada pelo mesmo, disponível em:
  http://www.ubirata.pr.gov.br ,  utilizando o seguinte código
  de autenticidade :    185893144185893 
�
 
 
                          UBIRATÃ EM 27/05/2024 
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REQUERIMENTO DE TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
Data da solicitação: 27/05/2024

Secretaria solicitante: Secretaria de Educação e Cultura

Processo licitatório: 6183/2023

Contrato/Ata:  227/2023

Objeto do contrato: Aquisição parcelada de leite pasteurizado integral para merenda escolar.

Contratado (a): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA                                                                 CNPJ: 75.900.183/0001-09

Dados do aditivo

Valor total do reequilíbrio:R$ 8.750,00

Valor global da Ata do Registro de Preços + reequilíbrio: R$158.750,00

Justificativa:  Justifica-se  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  questão  para

atendimento da cláusula décima primeira da Ata, pois, mediante pesquisa de mercado local, foi constatada a alteração
no valor unitário do litro do leite pasteurizado integral,  conforme documentos apresentados, de forma que o preço
constante na Ata se tornou menor  ao preço médio de mercado. Pretende-se reequilibrar  o preço unitário do item de R$
6,00 para R$ 6,35.

_____________________________
Elcia Godinho de Moraes da Silva
Secretária de Educação e Cultura

Recursos utilizados:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte de
Recurso

Valor

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 77.622,18

0502 8296 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 372.270,64

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 6.225,16

0502 8298 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 17.406,64

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 115.051,72

0503 8300 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 304.554,16

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 11.468,66

0503 8302 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 51.251,88

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR LIVRE 1123,70

0507 8304 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 5.460,66
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Para preenchimento da Secretaria das Finanças:

Recebimento: ___/____/_____

Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO SIM NÃO

                             ________________________                             _______________________

                             Contador (a)                                                           Secretário (a) das Finanças

                              Carimbo e Assinatura                                           Carimbo e Assinatura

Despacho da Autoridade Superior Divisão de Licitação

Data: Data:

Autorizo Recebido por:

Não Autorizo

Assinatura:
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Proc. Administrativo 1- 5.316/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 28/05/2024 às 10:53:44

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMEC, SEMFIP -CONT, SEMEC-ME

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALORES

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Cristiane Fátima Zolin Akkaché
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Proc. Administrativo (Nota interna 28/05/2024 15:45) 5.316/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/05/2024 às 15:45:45

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMEC, SEMFIP -CONT, SEMEC-ME

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALORES

 

 Prezado,

Solicito assinatura visando anuência para prosseguimento na formalização de termo aditivo a ARP 227/2023 -
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA,  tendo por finalidade o Reajuste de Valores, conforme solicitação da
Secretaria da Educação.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 2- 5.316/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 29/05/2024 às 14:18:04

 

Segue minuta para análise e parecer jurídico. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

ADITIVO_REEQUILIBRIO_ATA_227.pdf

ATA_RP_N_227_ASSINADO.pdf

        36/59



 

 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6183/2023 
 
TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ E A EMPRESA SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 

1. OBJETO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR. 
 
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 

Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade. 

 

3. CONTRATADA: 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida 
Brasil, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
 

4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor unitário do item 07 de R$ 6,00, para R$ 6,35, 

conforme solicitação da Secretaria da Educação e comprovações constantes nos autos do processo. 

 
5. PREVISÃO LEGAL: 
Cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preços Nº 227/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do contrato não modificadas pelo 

presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 

 

Ubiratã, xx de xxxx de 2024. 

 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 

 
 
 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA  
Representante Legal 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6183/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000,
representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ
nº 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida Brasil, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná,

Telefone n° (44) 35431368, e-mail (betocv@hotmail.com), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata

de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6183/2023, Pregão Eletrônico nº
109/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR, conforme
solicitação da Secretaria da Educação e Cultura.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade máxima estimada,

valores unitários e totais: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 7 Leite pasteurizado integral, produto de

origem

animal (vaca) destinado ao consumo
humano direto

na forma fluida, submetido a tratamento

térmico na

faixa de temperatura de 72 a 75°C durante
15 a 20

segundos. De aspecto líquido, cor branca

sem
odores e sabores estranhos ao produto. O

envase

deve ser com materiais adequados para as

condições de armazenamento e que
garantam a hermeticidade da embalagem

e proteção

apropriada contra a contaminação. Deverá

apresentar a especificação leite
pasteurizado

integral no rótulo do produto, selo de

inspeção
sanitária (SIF ou SIP), lote e prazo de

validade, em

pacotes de polietileno de 1 litro. Validade

de 2 a 5
dias após a data da entrega do produto.

25.000 L 6,00 150.000,00 VIDA

ATIVA  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 

3.1. O valor global registrado é de R$-150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
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3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, autorização de
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº
8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada. 

6.2. O prazo para entrega dos itens 1 ao 6 e 8 (produtos cárneos) a contar do recebimento da Ordem de Compras será de 03
dias úteis. A periodicidade de entrega poderá ser quinzenal, conforme necessidade da Secretaria da Educação. As carnes
deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas de Alimentação – NTA, e deverão ser transportadas
em veículos com câmara fria com temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos
produtos transportados, garantindo sua perfeita conservação. 

6.3. O prazo para entrega do item 7 (leite pasteurizado integral) a contar do recebimento da Ordem de Compras será de 03
dias úteis, sendo que as entregas deverão ser realizadas três vezes na semana, todas as segundas, quartas e sextas-feiras, no
período da manhã. 

6.4. As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras, sendo que os endereços das escolas
e CMEIS do município, que serão os locais de entrega, encontram-se na tabela abaixo. Os itens 1 a 6 e 8 deverão ser
entregues das 08 às 11 horas e das 13:30 às 16 horas, enquanto o item 7 deverá ser entregue exclusivamente no período da
manhã, das 08 às 11 horas. 

Local Endereço

Escola Municipal João Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. A
aproximadamente 10 km da área urbana.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, nº 290. A
aproximadamente 16 km da área urbana.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, nº 1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior Av. Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°.

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, nº 17. Conjunto JK.

Escola Municipal Professor Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, nº 169, Jardim Josefina.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, nº 954.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, nº 636.

CMEI Nosso Lar Avenida João Medeiros, nº 2191.

CMEI Dona Mariquinha Av. Nilza De Oliveira Pipino, s/nº.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, nº 135. A
aproximadamente 16 km da área urbana.

CMEl Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, nº 2130 .

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, s/nº.
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Pré-escola Edília Amorin de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, nº 185.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800.

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, nº 1.817

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, nº 1593.

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Av. João Medeiros, n º 1

6.5. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, independente
da forma de entrega, cabendo exclusivamente à FORNECEDORA a retirada/substituição do objeto recusado.

6.6. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de obra,
encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências
apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de notificação,
encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a substituição
correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de aplicação das
penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas na Ata
de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de Preços,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo exclusivamente
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da Ata de
Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto com avarias
ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos
para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco)
dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das
sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O faturamento deverá ser realizado em
nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.
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9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do
Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0502 8295 339032050000 MERENDA ESCOLAR  77.622,18 

0502 8296 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 372.270,64 

0502 8297 339032050000 MERENDA ESCOLAR  6.225,16 

0502 8298 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 17.406,04 

0503 8299 339032050000 MERENDA ESCOLAR  115.051,72 

0503 8300 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 304.554,16 

0503 8301 339032050000 MERENDA ESCOLAR  11.468,66 

0503 8302 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 51.251,88 

0507 8303 339032050000 MERENDA ESCOLAR  1.223,70 

0507 8304 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 5.460,66 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO
convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação,
ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado
diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pela
FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de
preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será liberada do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

Proc. Administrativo 5.316/2024  |  Anexo: ATA_RP_N_227_ASSINADO.pdf (5/9)        42/59



6

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do
registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o MUNICÍPIO
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a
execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (à) secretário (a) da/de Educação e Cultura.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços à servidora Maria Isabel de Paiva, e, na sua ausência, ficará a cargo
da servidora Claudine Leffer Esquinti, ambas lotadas na Secretaria da Educação e Cultura.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da
FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de Preços durante
sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

Proc. Administrativo 5.316/2024  |  Anexo: ATA_RP_N_227_ASSINADO.pdf (6/9)        43/59



7

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o
Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de Registro de
Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da
declaração de inidoneidade:

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que
vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo
de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem
prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os demais
licitantes classificados.

14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis
Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem
como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e
manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas
as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores,
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o cancelamento desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.
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19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de Registro de
Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de
direito.

Ubiratã - Paraná, 12 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA
Representante legal da empresa

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.09.12 

13:36:44 -03'00'

SUPERMERCADO 

CASA VENCEDORA 

LTDA:759001830001

09

Assinado de forma digital por 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA 

LTDA:75900183000109 

Dados: 2023.09.20 11:16:02 -03'00'
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Proc. Administrativo 3- 5.316/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/06/2024 às 11:19:20

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMEC, SEMFIP -CONT, SEMEC-ME

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALORES

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_1_227_2023.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 C

O
R

R
E

A
 M

A
LH

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
1D

-C
25

3-
C

E
40

-B
A

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

1D
-C

25
3-

C
E

40
-B

A
49

Proc. Administrativo 3- 5.316/2024        47/59



 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6183/2023 

1° TERMO ADITIVO A ATA 227/2023 

Trata-se de requisição de parecer jurídico acerca do requerimento de termo aditivo 
de acréscimo do valor contratual com base na justificativa da alteração de preço do item 
leite.  

O Município firmou contrato com a empresa SUPERMERCADO CASA 
VENCEDORA LTDA, visando o fornecimento de leite para merenda escolar. 

Submete-se a essa assessoria jurídica parecer referente à possibilidade de aditivo 
de acréscimo contratual em decorrência da alteração no custo do produto acima descrito. 

A justificativa apresentada pela secretaria responsável para tal aditivo encontra-se 
anexa aos autos.  

É o sucinto relatório. 

Em síntese, a revisão nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-
financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para sua ocorrência, a 
comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

O reajuste de preço encontra fundamento legal nos dispostos dos artigos 40, inciso 
XI e 55, inciso III, ambos da Lei nº 8.666/93, nos quais passo a transcrevê-los: 

 
Art. 40. O edital conterá o preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início  
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
(...) 
XI – critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela.  
(...) 
 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:  
(...)  
III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento. 
 

No que se refere a revisão de contratos administrativos, é permitido de 
acordo com a Lei 8.666/1993, porém, excepcionalmente, uma vez que há necessidade da A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
B

R
U

N
A

 C
O

R
R

E
A

 M
A

LH
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
D

1D
-C

25
3-

C
E

40
-B

A
49

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
1D

-C
25

3-
C

E
40

-B
A

49

Proc. Administrativo 3- 5.316/2024        48/59



 

existência de algumas circunstâncias, que advém da imprevisibilidade seja por sua 
gravidade ou natureza, autorizando assim, reequilíbrio da contratação. 

 
Dispõe o artigo 65, II, ‘d’ da Lei 8.666/1993 que: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II- por acordo das partes; 
(...) 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual.” 

 
Nos contratos administrativos deve haver uma permanente equivalência entre os 

encargos suportados pelo particular e a remuneração a ele paga pela Administração. Isto 
é, a remuneração paga pela Administração ao particular deve ser justa e reflexiva dos 
encargos suportados por ele. Essa equivalência entre encargos do particular e a 
remuneração paga pela Administração foi denominada de equação econômico-financeiro. 

 
Acerca do equilíbrio econômico-financeiro ensina Celso Bandeira de Mello: 
 

“Equilíbrio econômico-financeiro (ou equação econômico-
financeira) é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas 
obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, 
de outro, pela compensação econômica que lhe responderá. A 
equação econômico-financeira é intangível.” (Curso de Direito 
Administrativo, 21 ed. SP-, Malheiros, 2006, pg. 612-613). 
 
 
 
 

Ainda, segundo Hely Lopes Meirelles: 
 

"o equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 
administrativo, também denominado equação econômica ou 
equação financeira, é a relação que as partes estabelecem 
inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contrato e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
do serviço ou do fornecimento. Em última análise, é a correlação 
entre objeto do contrato e sua remuneração, originariamente 
prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala 
móvel. Essa correlação deve ser conservada durante toda a 
execução do contrato, mesmo que alteradas as cláusulas 
regulamentares da prestação ajustada, a fim de que se mantenha 
a equação financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio - A
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econômico-financeiro do contrato (Lei 8.666/93, art. 65, II, "d", e 
§ 6º).". (Licitação e Contrato Administrativo, 11ª ed, atualizada 
por Eurico de Andrade Azevedo et alii, São Paulo, Malheiros, 
1996, p.165). 
 

Na lição de Sylvia Zanella Di Pietro: 
 

“Pode se afirmar que são requisitos para restabelecimento 
econômico-financeiro do contrato, pela aplicação da teoria da 
imprevisão, que o fato seja: 

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas 
consequências; 
2. Estranho à vontade das partes; 
3. Inevitável; 
4. Causa de desequilibro muito grande no contrato. 

Se for fato previsível e de consequências calculáveis, ele é 
suportável pelo contratado, constituindo álea econômica 
ordinária; a mesma conclusão, se se tratar de fato que o particular 
pudesse evitar, pois não será justo que a Administração responda 
pela desídia do contratado; só o desequilíbrio muito grande, que 
torne excessivamente onerosa a execução para o contratado, 
justifica a aplicação da teoria da imprevisão, pois os pequenos 
prejuízos, decorrentes da má previsão, constituem álea ordinária 
não suportável pela Administração. (In Direto Administrativo, 
30º ed., editora forense, 2017, pág. 329). (grifei)..” 

 
Tem-se assim que à revisão de preços poderá ocorrer em duas hipóteses: 1) Preços 

registrados tornaram-se superiores aos praticados no mercado (art. 18 do Decreto nº 
7.892/13); e, 2) Preços de mercado tornaram-se superiores aos preços registrados - ou 
seja, preços registrados encontram-se inferiores aos praticados no mercado - (art. 19 do 
Decreto nº 7.892/13). 

Posto isso, portanto, a revisão é baseada na teoria da imprevisão e para que possa 
ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do custo 
do produto – copo.  

 
Constatado o desequilíbrio, tendo havido a majoração dos custos, do produto 

contratado, o preço pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro. 
 
In casu, ressalvados os aspectos técnicos- financeiros, presente os requisitos 

condutores do reequilíbrio financeiro pleiteado pela Contratada. Com efeito, das 
hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações, tenho por mim que o reajuste do 
preço da leite, amolda-se à teoria da imprevisão, a qual se dá a razão da “... superveniência 

de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza 

econômica, alheio à ação das partes, que repercutem de maneira seriamente gravosa 

sobre o equilíbrio do contrato” (Celso Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito 
Administrativo, 1 Edição, São Paulo: Malheiros: 1999). 

 
Nota-se, outrossim, que a Contratada pleiteante apresentou requerimento de 

reajuste/reequilíbrio econômico sob alegação de aumento no preço de custo, ocasionando 
desequilíbrio contratual, apresentando notas fiscais comprovando que os valores de 
comercialização do produto sofreram o aumento alegado. A
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Contudo, o solicitante deve demonstrar quais itens estão defasados e a ocorrência 

de fato que justifique a modificação do contrato para mais ou para menos. 
 

Os documentos anexados pela Requerente são aptos a demonstrar o aumento do 
preço de custo do produto se comparado a época do processo licitatório. Devendo, 
portanto, ser checado pelo gestor se a planilha de composição de custos apresentada 
observa a margem de lucro proporcional ao custo do produto no período. 

 
A viabilidade de reequilíbrio econômico depende da demonstração documental 

dos itens que estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio, 
mediante comprovação documental do preço de custo do produto no período da 
contratação e o preço de custo atual, o qual no presente pedido restou demonstrado, 
inclusive sendo apresentado planilha de cálculos de custos do item, demonstrado a 
viabilidade do reequilíbrio econômico pleiteado. 

 
Diante do exposto, opina essa assessoria jurídica pelo deferimento do pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro do contrato, com base na Lei 8666/93, em virtude da 
efetiva demonstração de majoração do preço de aquisição pela contratada do produto 
relacionado no requerimento. 

 

É o Parecer. 
Ubiratã-Pr., 03 de junho de 2024. 

 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD1D-C253-CE40-BA49

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 03/06/2024 11:20:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/AD1D-C253-CE40-BA49
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  Proc. Administrativo 4- 5.316/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Data: 03/06/2024 às 15:16:37

 

Boa tarde, 

Segue termo aditivo para assinatura. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

ADITIVO_REEQUILIBRIO_ATA_227_ASSINADO.pdf
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1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6183/2023 
 
TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ E A EMPRESA SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 

1. OBJETO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR. 
 
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 

Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade. 

 

3. CONTRATADA: 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida 
Brasil, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
 

4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor unitário do item 07- Leite pasteurizado integral 

de R$ 6,00, para R$ 6,35, em razão da majoração do custo do produto, conforme solicitação da Secretaria da 

Educação e comprovações constantes nos autos do processo. 

 
5. PREVISÃO LEGAL: 
Cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preços Nº 227/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do contrato não modificadas pelo 

presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 

 

Ubiratã, 03 de junho de 2024. 

 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 

 
 
 

SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA  
Representante Legal 

Contratada 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.06.03 

15:10:03 -03'00'
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  Proc. Administrativo 5- 5.316/2024

De: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

Para:  -  

Data: 03/06/2024 às 17:28:48

 

Boa Tarde,

Segue em anexo documento assinado como solicitado.

Att,
Élmer.

De: Prefeitura de Ubiratã notificacao@1doc.com.br
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 15:16
Para: betocv@hotmail.com.br betocv@hotmail.com.br
Assunto: Thaila solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo 4- 5.316/2024

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) 4- 5.316/2024 

Thaila solicitou sua assinatura em 03/06/2024 às 15:16 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

assinatura.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 5.316/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 05/06/2024 às 08:17:57

 

Segue publicação. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

2008.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

TERÇA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 2.008- ANO: XIX Página 4 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

I - Miriam dos Santos Silva, ocupante do cargo de Professora, 20h, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, para cobrir situação excepcional decorrente do cargo 
de Direção de Instituição Educacional da Professora Sidineia Teixeira Maciel Baqueta, equivalente a 3h, pelo período que perdurar o afastamento, com efeitos 
retroativos a 01/06/2024; e 
II - Maria Aparecida Bernardino da Luz, ocupante do cargo de Professora, 20h, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, para cobrir situação excepcional 
decorrente do pedido de exoneração do Educador físico Renato Coneglian, equivalente a 20h, com efeitos retroativos a 01/06/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 407, DE 4 DE JUNHO DE 2024 
Retorna servidora as suas funções. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Delegação nº 300, de 23 
de abril de 2024,  
RESOLVE: 
Art. 1º Retornar as suas funções a servidora Aparecida Pereira Batista, ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, que se 
encontrava em licença para tratamento de saúde, concedida pela Portaria nº 255, de 4 de abril de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6489/2024 
CONTRATANTE (UASG) (987933) 
OBJETO: Aquisição de um ônibus usado, urbano, ano de fabricação não inferior a 2013, 4x2, para atender necessidade do município de Ubiratã. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$- 157.900,00 (Cento e cinquenta sete mil e novecentos reais) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 21/06/2024 às 08h15min (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
OBTENÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: Portal da Transparência do Município de Ubiratã, Compras.gov.br, Painel Nacional de Compras Públicas (PNCP).  
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6490 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ: UASG 987933 
OBJETO: Registro de Preços visando contratação de empresa especializada para confecção, instalação e mão de obra de calhas e rufos para atendimento das 
secretarias do município de Ubiratã. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 329.111,65(trezentos e vinte e nove mil cento e onze reais e sessenta e cinco centavos). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24/06/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF)  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  
MODO DE DISPUTA: Aberto  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Licitação com ampla concorrência  
Obtenção de edital e seus anexos: https://www.gov.br/compras/pt-br/, PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
OBTENÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: Portal da Transparência do Município de Ubiratã, Compras.gov.br, Painel Nacional de Compras Públicas (PNCP).  
Ubiratã, Paraná, 04 de junho de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6492/2024 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
UASG 987933 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB on-
line real time, para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, aditivos, reagentes) com utilização de dispositivos de 
identificação do tipo TAG (etiqueta) RFID, NFC ou com tecnologia similar. Manutenção preventiva/corretiva, incluindo lavagens, serviços de chaveiro e peças em geral 
em estabelecimentos credenciados no território nacional, através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o 
desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos veículos, para atendimento da frota do município de Ubiratã. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.607.999,13 (Sete milhões seiscentos e sete mil novecentos e noventa e nove reais e treze centavos) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24/06/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF) 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote/grupo (Menor Taxa de Administração) 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA Nº 239/2023  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: 42.894.921 LUCAS PONTALTI LIMA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.894.921/0001-95. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6206/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição parcelada, mediante registro de preços, de pontos de luz e materiais elétricos para revitalização e reurbanização de ruas, praças e 
avenidas. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e comprovações nos autos do 
processo 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/2023  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: SUCATAS GAUCHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.273.100/0001-42. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6132/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos e entulhos. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual pelo período de doze meses, passando o término do mesmo para 11/07/2025, ratificando o valor de R$ 
127.500,00 para consumo no período, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e comprovações nos autos do processo. 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6183/2023 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor unitário do item 07- Leite pasteurizado integral de R$ 6,00, para R$ 6,35, em 
razão da majoração do custo do produto, conforme solicitação da Secretaria da Educação e comprovações constantes nos autos do processo. 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 
 
3º APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6221/2023 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aquisição de material de comunicação visual para atender a demanda da secretaria. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.561.905/0001-54, estabelecida à Rua Pedro de Oliveira, no nº 596, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada a despesa 3816 do Órgão 0201. Porém por solicitação da secretaria, 
passará a ser incluída a despesa 3924, do órgão 0702. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 04 de Junho de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6431/2024 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2024 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aquisição de materiais médicos e de enfermagem, materiais de higiene e desinfecção, curativos, EPIs, insumos, instrumentais, equipamentos e materiais 
permanentes, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades de atendimento. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.763.509/0001-00, sediada na Rua Luiz Alves Cavalcante, nº 689/105, bairro Vilar dos Teles, no 
município de São João de Meriti, estado do Rio de Janeiro. 
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